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Balanços patrimoniais em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

1. Contexto Operacional e Apresentação das Demonstrações Financeiras: 
a) Contexto Operacional: A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A.  
(“Companhia” ou “Pluxee”) é uma sociedade constituída na forma de socie-
dade por ações de capital fechado, domiciliada na Avenida Dra Ruth Cardoso, 
7721 - CJ 71, Bloco A con 901 parte andar 9 Edif Birmann 21, São Paulo/SP, e 
tem por objeto social, (a) a instituição de arranjos de pagamento próprios, sen-
do responsável por desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam 
a prestação de serviços de pagamento ao público; (b) prestação de atividades, 
no âmbito do seu próprio arranjo de pagamento, como instituição de pagamen-
to não integrante do Sistema Brasileiro de Pagamentos (SBP); (c) fornecimen-
to e administração de vales-refeição, vales-alimentação, vales-transporte, 
vales-cultura e similares, via emissão impressa  ou carregados em cartões 
eletrônicos ou eletromagnéticos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, 
incluindo assessoria e consultoria dos respectivos serviços, (d) intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (e) emis-
são de moeda eletrônica, nos termos da regulamentação do Banco Central do 
Brasil. Os benefícios correspondentes aos serviços prestados são provenientes 
das recargas realizadas pelas empresas clientes e os custos pagos pelos es-
tabelecimentos onde o usuário utiliza o benefício. b) Cisão parcial da BEN Be-
nefícios e Serviços Instituição de Pagamentos S.A., com Versão da Parcela 
Cindida de seu Patrimônio à Pluxee Benefícios Brasil S.A.: Em 24 de maio 
de 2024, por meio da AGE realizada entre os acionistas da Companhia e da 
incorporadora, foram aprovados a Cisão Parcial e o Protocolo e Justificação de 
Cisão Parcial da BEN Benefícios e Serviços Instituição de Pagamentos S.A. com 
versão da parcela cindida de seu patrimônio em favor da Pluxee Benefícios 
Brasil S.A., conforme Protocolo celebrado em 24 de maio de 2024. Para fins 
da Cisão Parcial, o patrimônio líquido da BEN Benefícios e Serviços Instituição 
de Pagamentos S.A. foi avaliado com base no seu valor contábil, conforme 
balanço patrimonial auditado levantado em 30 de abril de 2024, apurado em 
laudo de avaliação contábil datado de 24 de maio de 2024, que é parte da 
discriminação da Cisão Parcial. Nos termos do Laudo de Avaliação e conforme 
indicado no Protocolo e Justificação, o valor total líquido contábil da Parcela 
Cindida corresponde a R$ 460.970,74 (quatrocentos e sessenta mil e nove-
centos e setenta reais e setenta e quatro centavos). Em 27 de junho de 2024, 
por meio da reunião do conselho da administração foi deliberado a ratificação 
da consumação da Transação, e a ratificação de todos os atos societários em 
24 de maio de 2024 e cujas deliberações foram condicionadas à consumação 
da Transação (“Atos Societários da Transação”). As variações patrimoniais 
relativas à Parcela Cindida ocorridas entre a Data Base do Laudo de Avaliação 
e a presente data serão absorvidas pela Incorporadora, sendo registradas no 
seu patrimônio líquido, conforme o caso. Está demonstrado a seguir a posição 
do saldo líquido do acervo patrimonial levantado na data-base do laudo de 
avaliação de 31.04.2024. Porém sua aprovação pelo Denor Bacen ocorreu em 
27.06.2024 e publicada no Diário Oficial em 06.08.2024.

Parcelas Cindidas
Ativo 
Disponibilidades 3.643
Instrumentos Financeiros 316.027
   Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 316.027
Outros Ativos 3.943
   Ativos Fiscais Diferidos 3.943
Imobilizado de Uso 2
   Imobilizações de Uso 60
   (Depreciações Acumuladas) (58)

Passivo 
Outros Passivos 338.446
   Obrigações com o pessoal 3.603
        Fornecedores 7.141
Credores diversos no país 327.702
Acervo Líquido 460
c) Apresentação das Demonstrações Financeiras: A partir do exercício de 
dezembro 2022 a Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A., foi autorizada 
pelo Bacen para atuar como instituição de pagamentos. Em função desse en-
quadramento, as Demonstrações Financeiras foram elaboradas adotando as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil (Bacen), estabelecidas pela Lei das 
Sociedades por Ações, em conjunto às normas do Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e demais diretrizes previstas no Plano Contábil das Instituições do Sis-
tema Financeiro Nacional (Cosif), e evidenciam todas as informações relevan-
tes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão 
consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Não foram 
adotadas nos balanços as normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), relacionadas ao processo de convergência internacional, 
ainda não recepcionadas pelo Bacen. A administração não identificou impac-
tos com a alteração realizada nos tratamentos contábeis da Companhia. A 
Resolução CMN n° 4.818/2020 e a Resolução BCB n° 2/2020 estabelecem os 
critérios gerais e procedimentos para elaboração e divulgação das Demonstra-
ções Financeiras. A Resolução BCB n° 2/2020, revogou a Circular Bacen n° 
3.959/2019, e entrou em 1° de janeiro de 2021 sendo aplicável na elaboração, 
divulgação e remessa de Demonstrações Financeiras a partir de sua entrada 
em vigor, abrangendo as Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 
2021. A referida norma, entre outros requisitos, determinou a evidenciação em 
nota explicativa, de forma segregada, dos resultados recorrentes e não recor-
rentes. A Resolução CMN n° 4.966/2021 e Resolução BCB n° 219/22, estabe-
lecem os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, 
bem como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção 
(contabilidade de hedge), harmonizando os critérios contábeis do Cosif para os 
requerimentos da norma internacional IFRS 9 a partir de 1° de janeiro de 2025. 
Dentre as principais mudanças estão a classificação de instrumentos finan-
ceiros, reconhecimento de juros em caso de atraso, cálculo da taxa efetiva 
contratual, baixa a prejuízo e reconhecimento da provisão e classificação das 
operações com problemas de crédito. A adoção da Resolução CMN n° 
4.966/2021, aplicável para instituições financeiras; da Resolução BCB n° 
219/22, aplicável para Instituições de pagamento; e de outros normativos que 
são correlacionados, inclusive a reformulação do elenco de contas do Cosif, 
estão contidas no Plano de Implementação. O Plano de Implementação dos 
referidos normativos seguiu até a data de Cisão o plano do Conglomerado 
Santander, seu antigo controlador onde esteve segregado em três pilares, o 
qual, foi revisto no final do 2º semestre com consultoria contratada e adminis-
tração da empresa. (i) Organização e Governança: Fóruns e Comitês compostos 
por diversos níveis hierárquicos dedicados a definição e acompanhamento da 
implementação; (ii) Processos e Sistemas: Mapeamento dos impactos e imple-
mentação das mudanças nos processos e sistemas; e (iii) Modelos e Critérios: 
Revisão e atualização dos modelos e critérios utilizados nas estimativas con-
tábeis. O cronograma do Plano de Implementação foi faseado ao longo do pe-
ríodo de 2023 até o final do exercício de 2024, onde baseou-se em normas 
emitidas pelo Bacen para sua implementação total. A Diretoria autorizou a 
emissão das demonstrações financeiras para o semestre findo em 31 de de-
zembro de 2024 na reunião realizada em 14 de março de 2025. O resultado e a 
posição financeira da Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. estão ex-
pressos em Reais, moeda funcional da companhia e moeda de apresentação 
das demonstrações financeiras. A administração optou por apresentar os ati-
vos por ordem de liquidez e os passivos por ordem de exigibilidade. d) Estima-
tivas Utilizadas: A preparação das demonstrações financeiras requer a adoção 
de estimativas por parte da Administração, impactando certos ativos e passi-
vos, divulgações sobre contingências ativas e passivas e receitas e despesas 
nos períodos demonstrados. Uma vez que o julgamento da Administração en-
volve estimativas referentes à probabilidade de ocorrência de eventos futuros, 
os resultados reais podem diferir dessas estimativas. Estas estimativas, as 
quais foram efetuadas com a melhor informação disponível, são basicamente 
as seguintes: • Perdas de valor recuperável sobre determinados ativos finan-
ceiros e não financeiros; • Reconhecimento e realização de impostos diferi-
dos; 2. Políticas Contábeis e Critérios de Apuração: As políticas contábeis e 
os critérios de apuração utilizados na elaboração das demonstrações financei-
ras foram os seguintes: a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Caixa e equivalen-
tes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de 
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curto prazo de alta liquidez, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 
dias contados da data da aplicação e para atender compromissos de curto 
prazo. b) Definições, Classificação e Mensuração dos Instrumentos Finan-
ceiros Básicos e Outros Tópicos: Definições: Um instrumento financeiro é um 
contrato que gera um ativo financeiro para a companhia, e um passivo finan-
ceiro ou instrumento financeiro para outra entidade. A companhia contabiliza 
os seguintes instrumentos financeiros básicos: • Caixa e Equivalentes de 
Caixa; • Ativos Financeiros Mensurados a Valor Justo por Meio do Resultado; 
e • Créditos a Receber. Classificação dos Ativos e Passivos Financeiros 
para Fins de Mensuração: Os ativos e passivos financeiros básicos são men-
surados inicialmente ao custo amortizado deduzido de perda por redução ao 
valor recuperável, ou ao valor justo por meio do resultado. Classificação dos 
Ativos e Passivos Financeiros para Fins de Apresentação: Os ativos financei-
ros são classificados por natureza nas seguintes rubricas do balanço patrimo-
nial: • “Caixa e Equivalentes de Caixa” - saldos de caixa; • “Ativos Financei-
ros” - Operações compromissadas com prazos de vencimento e taxas 
definidos. • “Outros Ativos Financeiros” - correspondem principalmente aos 
valores a receber pela prestação de serviços no curso normal das atividades. 
Os passivos financeiros são classificados por natureza nas seguintes rubricas 
do balanço patrimonial: • “Passivos Financeiros” - inclui o valor das obriga-
ções de pagamento com natureza de passivos financeiros decorrentes de re-
passe aos estabelecimentos credenciados e estoque de crédito no cartão dos 
portadores. c) Imobilizado de Uso: A depreciação do imobilizado é feita pelo 
método linear, com base nas seguintes taxas anuais: Equipamentos de proces-
samento de dados - 20%, móveis e equipamentos de uso - 20% e benfeitorias 
- 20%. A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. avalia ao final de cada 
período, se há qualquer indicação de que os itens do ativo tangível possam 
apresentar redução no seu valor recuperável, ou seja, um ativo que apresenta 
o valor contábil acima do valor de realização seja por uso ou venda. Uma vez 
identificada uma redução no valor recuperável do ativo tangível, este é ajusta-
do até atingir o seu valor de realização através do reconhecimento contábil de 
uma perda por redução ao seu valor recuperável registrada no resultado do 
exercício. d) Intangível: É um ativo não monetário identificável sem substância 
física. É decorrente basicamente de desenvolvimento de softwares amortiza-
dos com base nas seguintes taxas anuais: Sistemas de processamentos de 
dados - 20%. A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. avalia ao final de 
cada exercício ou a qualquer momento, se existir qualquer indicação de que os 
itens do ativo intangível possam apresentar perda no seu valor recuperável, ou 
seja, um ativo que apresenta o valor contábil acima do valor de realização. 
Identificando qualquer redução no valor recuperável, este é ajustado até atin-
gir seu valor de realização. A mensuração do valor recuperável de ativos intan-
gíveis - software é realizada com base no valor em uso, bem como, a análise 
da descontinuidade do ativo em relação às suas atividades. A Companhia não 
identificou perdas por valor recuperável (“impairment”) para o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2024. e) Despesas Antecipadas: São contabilizadas as 
aplicações de recursos em pagamentos antecipados cujo benefícios ou presta-
ção de serviços ocorrerão em exercícios seguintes e são apropriadas ao resul-
tado, de acordo com a vigência dos respectivos contratos. f) Outros Passivos: 
Outros passivos incluem o saldo de todas as despesas provisionadas e recei-
tas diferidas, excluindo juros provisionados, e o valor de quaisquer outras 
obrigações não incluídas em outras categorias. g) Reconhecimento de Recei-
tas e Despesas: As receitas e despesas são reconhecidas pelo regime de com-
petência. h) Provisões e Passivos Contingentes: As provisões são reavaliadas 
em cada data de balanço para refletir a melhor estimativa corrente e podem 
ser totais ou parcialmente revertidas ou reduzidas quando deixam de ser pro-
váveis as saídas de recursos e obrigações pertinentes ao processo, incluindo a 
decadência dos prazos legais, o trânsito em julgado dos processos, dentre 
outros. As provisões cíveis são constituídas quando o risco de perda da ação 
judicial ou administrativa for avaliado como provável e os montantes envolvi-
dos forem mensuráveis com suficiente segurança, com base na natureza, 
complexidade, e histórico das ações e na opinião dos assessores jurídicos in-
ternos e externos e com base nas melhores informações disponíveis. Para as 
provisões cujo risco de perda é possível, as provisões não são constituídas e as 
informações são divulgadas nas notas explicativas e para as provisões cujo 
risco de perda é remota não é requerida divulgação. i) Programa de Integra-
ção Social (PIS) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS): O PIS (1,65%) e a COFINS (7,60%) são calculados pelo regime não-
-cumulativo. j) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL): O encargo do IRPJ é calculado à alíquota de 
15% mais adicional de 10% e a CSLL à alíquota de 9%, após efetuados os 
ajustes determinados pela legislação fiscal. Os créditos tributários e passivos 
diferidos são calculados, basicamente, sobre diferenças temporárias entre o 
resultado contábil e o fiscal e são classificados como não circulantes. De acor-
do com o disposto na regulamentação vigente, a expectativa de realização dos 
créditos tributários, está baseada em projeções de resultados futuros e funda-
mentada em estudo técnico. 3. Caixa e Equivalentes de Caixa: Em 31 de de-
zembro de 2024 foram considerados como caixa e equivalentes de caixa os 
saldos correspondentes aos depósitos bancários.

2024 2023
Disponibilidades 25.482 13.351
Total 25.482 13.351
As informações relativas a 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023 
são demonstradas para informar a composição dos saldos iniciais e saldos 
finais do Caixa e Equivalentes de Caixa apresentados nas Demonstrações dos 
Fluxos de Caixa.
4. Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 
Composição por Vencimento

Acima de 
90 dias 2024 2023

Aplicações no Mercado Aberto (Nota 17.c) (1) - 57.304 383.983
Letra Financeira do Tesouro - LFT 205.835 205.835 -
Total 205.835 263.139 383.983
A aplicação no mercado aberto tem liquidez imediata sendo resgatada de for-
ma rotineira, antes do vencimento, para suprir as necessidades de capital de 
giro no decurso das atividades operacionais da Companhia. A movimentação 
está relacionada com a nova regulamentação do Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT), onde houve a migração das operações que eram pós-pagas 
para pré-pagas, conforme decreto 10.854 de 10/11/2021 e portaria 672 de 
08/11/2021. A contrapartida da valorização das aplicações é registrada no 
resultado, na linha de rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 
17.c) pelo regime de competência. A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil 
S.A. não operou com Instrumentos Financeiros Derivativos durante os semes-
tres findos em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023. (1) Na 
data-base de 30 de abril de 2024 o montante de R$ 316.027 fez parte do 
saldo do acervo patrimonial cindido (Nota 1.b). Em 31 de dezembro de 2024 
este saldo foi parcialmente absorvido, devido este acervo ter sido mantido 
para liquidações em Valores a Pagar Parte Ligadas tendo sua continuidade e 
amortização realizada por este montante durante ao exercício pela companhia 
fazendo parte Plano de Cisão. 
5. Contas a Receber de Clientes 2024 2023
Contas a Receber de Clientes 20.692 -
Total 20.692 -
Circulante 20.692 -
Não Circulante -
6. Outros Ativos: 2024 2023
Devedores Diversos (1) (2) 70 30.777
Despesas Antecipadas - 9.201
Adiantamentos Salariais - 135
Total 70 40.113
Circulante 70 40.112
Não Circulante - 1
(1) Em 31/12/2023 refere-se substancialmente a eventos oriundos dos pedidos 
de recarga de cartões realizados pelos clientes da Ben, que estão pendentes 
de liquidação. Com a nova regulamentação do Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT), houve a migração das operações onde as cargas dos bene-
fícios nos cartões eram pós-pagas para pré-pagas. (2) O saldo na data-base 
de 30 de abril de 2024 foi integralmente absorvido pelo acervo patrimonial 
cindido, as variações após esta data foram transferidas para Valores a Pagar 
Parte Ligadas. 7. Ativos e Passivos Fiscais: a) Ativos Fiscais: a.1) Natureza e 
Origem dos Ativos Fiscais Diferidos

Ativo Nota 2024 2023
Disponibilidades 3 & 17.c 25.482 13.351
Instrumentos Financeiros 263.139 383.983
  Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 4 & 17.c 263.139 383.983
Contas a Receber de Clientes 5 20.692 -
Outros Ativos 6 70 40.113
Ativos Fiscais 30.320 26.241
   Ativos Fiscais Correntes 7.b 14.680 5.933
   Ativos Fiscais Diferidos 7.a.1 15.640 20.308
Imobilizado de Uso 8.a & 8. b 5 71
   Imobilizações de Uso 307 367
   (Depreciações Acumuladas) (302) (296)
Intangível 8.c & 8.d - 39.506
   Intangíveis 43.416 70.833
   (Amortizações Acumuladas) (43.416) (31.327)
Total do Ativo 339.708 503.265

Demonstrações de resultados 
Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

 Nota
01/07 a   

31/12/24
01/01 a   

31/12/24
01/01 a   

31/12/23
Rendas da Intermediação Financeira 12.463 27.691 19.890
   Rendas de Aplicações Interfinanceiras  
 de Liquidez 18.c 12.463 27.691 19.890
Resultado Bruto da Intermediação Financeira 12.463 27.691 19.890
Outras Receitas (Despesas) Operacionais (26.117) (32.645) (14.527)
   Receitas de Prestação de Serviços 12 40.728 91.796 119.538
   Despesas de Pessoal 13 (504) (12.170) (21.992)
   Despesas Tributárias 14 (4.956) (12.878) (15.914)
   Outras Despesas Administrativas 15 (63.535) (82.478) (36.113)
   Outras Despesas Operacionais 16 (13.138) (40.417) (86.152)
   Outras Receitas Operacionais 17 15.288 23.502 26.106
Resultado Operacional (13.654) (4.954) 5.363
Resultado antes da Tributação (13.654) (4.954) 5.363
Imposto de Renda e Contribuição Social 3.597 (725) (2.369)
   Provisão para Imposto de Renda 2.774 (754) (1.764)
   Provisão para Contribuição Social 823 29 (605)
Lucro (Prejuízo) do Semestre/Exercício 7.d (10.057) (5.679) 2.994
N° de Ações (Mil) 91.540 91.540 90.000
Lucro (Prejuízo) por Ação (Em R$) (0,11) (0,06) 0,03

Demonstrações de resultados abrangentes  
Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

 
01/07 a 

31/12/24
01/01 a 

31/12/24
01/01 a 

31/12/23
Lucro (Prejuízo) do Semestre/Exercício (10.057) (5.679) 2.994
Resultado Abrangente do Semestre/Exercício (10.057) (5.679) 2.994

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Capital Prejuízos
Social Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2022 90.000 (30.788) 59.212
Lucro do Exercício - 2.994 2.994
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 90.000 (27.794) 62.206
Mutações no Exercício - 2.994 2.994
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 90.000 (27.794) 62.206
Lucro no Semestre - 4.378 4.378
Redução de Capital por Cisão Parcial (461) - (461)
Saldos em 30 de Junho de 2024 89.539 (23.416) 66.123
Mutações do Semestre (461) 4.378 3.917
Aumento de Capital Oriundo de Incorporação (i) 2.001 - 2.001
Prejuízo do Exercício - (5.679) (5.679)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 91.540 (33.473) 58.067
Mutações no Semestre 2.001 (5.679) (3.678)
(i) Incorporação da NewCo conforme aprovação pelo Denor Bacen 19/06/2024 
e publicada no Diário Oficial em 06/08/2024

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto 
Exercícios findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Nota
01/07 a   

31/12/24
01/01 a   

31/12/24
01/01 a   

31/12/23
Lucro (Prejuízo) do Semestre/Exercício  (10.057) (5.679) 2.994
Ajustes ao Prejuízo  46.110 48.442 4.463
Depreciação e Amortização 8.b & 8.d 5.497 12.150 12.204
Baixa de Intangível 8.d 37.016 37.016 -
Provisão de Imposto de Renda e  
 Contribuição Social Diferidos 3.597 (725) (7.741)
Variações em Ativos e Passivos (16.470) (22.578) 15.255
(Aumento) Redução em Aplicações Financeiras      4 75.898 120.844 (305.328)
(Aumento) Redução em Contas a Receber 
 de Clientes 5 (20.692) (20.692) -
(Aumento) Redução em Outros Ativos 6 - 40.043 298.982
(Aumento) Redução em Ativos Fiscais (12.063) (3.355) (87)
Aumento (Redução) em Obrigações por 
Transação de Pagamento 188.331 56.820 4.836
Aumento Redução em Outros Passivos (247.334) (210.712) 12.062
Aumento (Redução) em Provisões 9 24 517 23
Aumento (Redução) em Passivos Fiscais 10 (633) (4.063) 5.750
Impostos Pagos  - (1.979) (983)
Caixa Líquido Originado (Aplicado) em 
 Atividades Operacionais (19.583) (20.185)

22.712

Atividades de Investimento  
Aquisição de Intangível 8.c & 8.d (2.571) (9.599) (18.669)
Baixa de Imobilizado de Uso - Cisão Parcial         8.b 1 5 -
Caixa Líquido (Aplicado) em Atividades 
 de Investimento (2.570) (9.594) (18.669)
Atividades de Financiamento
Capital Social 11 2.001 1.540 -
Caixa Líquido (Aplicado) em Atividades 
 de Financiamento 2.001 1.540 -
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e 
 Equivalentes de Caixa  19.017 12.131 4.043
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início 
 do Semestre/Exercício 3 - 13.351 9.308
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final 
 do Semestre/Exercício 3 19.017 25.482 13.351

Relatório da Administração
Senhores acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas., as demonstrações financeiras da Pluxee 
Instituição de Pagamento Brasil S.A., relativas ao semestre findos em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores 
independentes. A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. foi constituída em junho de 2018 com o objetivo de fornecer e administrar vales-refeição, vales-
-alimentação, vales-transporte, vales-cultura e similares, intermediar e agenciar serviços e negócios em geral, exceto imobiliário; e emissão em moeda eletrôni-
ca, nos termos da regulamentação do Banco Central do Brasil. Iniciou suas operações em outubro de 2018. Patrimônio líquido e resultado Em 31 de dezembro 
de 2024 o patrimônio líquido atingiu o montante de R$ 58.067 (31/12/2023 - R$ 62.206). O prejuízo acumulado apresentado em 31 de dezembro de 2024 foi de 
R$ 33.473 (31/12/2023 - prejuízo acumulado de R$ 27.794). Ativos e Passivos Em 31 de dezembro de 2024, os ativos totais atingiram R$ 339.708 (31/12/2023 
- R$ 503.265). Desse montante, destacamos R$ 263.139 que são representados por aplicações interfinanceiras de liquidez (31/12/2023 - R$ 383.983). Em 31 
de dezembro de 2024 os passivos totais atingiram R$ 281.641 (31/12/2023 - R$ 441.059). Desse montante, destacamos R$ 235.854 que são representados por 
outros passivos (31/12/2023 - R$ 302.245), substancialmente compostos por saldos de contas a pagar com os estabelecimentos comerciais e obrigações com 
portadores, além de salários e encargos. Outras Informações A política de atuação da Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. na contratação de serviços 
não relacionados à auditoria externa de seus auditores independentes, se fundamenta nas normas brasileiras e internacionais de auditoria, que preservam a 
independência do auditor. Essa fundamentação prevê o seguinte: (i) o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho, (ii) o auditor não deve exercer funções 
gerenciais no seu cliente, (iii) o auditor não deve promover os interesses de seu cliente. Em atendimento à Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 162/202 
Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. informa que no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, não foram prestados pela PricewaterhouseCoopers e 
outras firmas-membro outros serviços profissionais de qualquer natureza, que não enquadrados como serviços de auditoria independente. Ademais, a Pluxee 
Instituição de Pagamento Brasil S.A. confirma que a PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. representa a sua administração que dispõe de 
procedimentos, políticas e controles para assegurar a sua independência, que incluem a avaliação sobre os trabalhos prestados, abrangendo qualquer serviço 
que não seja de auditoria externa. Referida avaliação se fundamenta na regulamentação aplicável e nos princípios aceitos que preservam a independência do 
auditor, acima mencionados. O Banco Santander (Brasil) S.A. celebrou em 24 de julho de 2023, com a Pluxee International (atual denominação de Sodexo Pass 
International) e Pluxee Pay Brasil Ltda (atual denominação de Sodexo Pass do Brasil Serviços de Inovação Ltda), documentos vinculantes para a formação de 
uma joint venture para a exploração do negócio de marketing e venda de produtos de pagamento de incentivos e benefícios exclusivamente do Grupo Pluxee 
Brasil (atual denominação do Grupo Sodexo), no Brasil, através do canal de distribuição do Santander. Foi acordado que a Joint Venture seria efetivada por meio 
da contribuição da Ben Benefícios e Serviços Instituição de Pagamento S.A. (em processo de alteração da razão social para Pluxee Instituição de Pagamento 
Brasil S.A) e de uma exclusividade por 25 anos de direitos de uso do canal de distribuição do Santander pela Pluxee Benefícios Brasil S.A (atual denominação 
de Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.). Como resultado da operação, a Pluxee Benefícios será o veículo da Joint Venture, na qual o Santander e 
o Grupo Pluxee deterão inicialmente participações de 20% e 80%, respectivamente. A efetivação da operação está sujeita ao cumprimento de determinadas 
condições suspensivas usuais para transações desta natureza, incluindo a obtenção de autorizações regulatórias pertinentes. Colocamo-nos à disposição para 
os esclarecimentos que se fizerem necessários. São Paulo, 31 de março de 2025. A Diretoria.

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 2024 2023
Passivos Financeiros 188.331 131.511
  Obrigações por Transações de Pagamentos 9 188.311 131.511
Outros Passivos 10 91.532 302.245
Provisões 653 136
Passivos Fiscais Correntes 7.c 1.125 7.167
Total do Passivo 281.641 441.059

Patrimônio Líquido
  Capital Social 11.a 91.540 90.000
  Prejuízos Acumulados (33.473) (27.794)

Total do Patrimônio Líquido 58.067 62.206
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 339.708 503.265

Origens Saldo 
em 

2023

Saldo 
em 

20242024 2023
Consti-
tuição

Realiza-
ção 

Participações no Lucro, Bônus 
 e Gratificações de Pessoal - 9.229 3.138 - (3.138) -
Outras provisões e ajustes 
 temporários 7.216 38.325 13.031 - (10.577) 2.454
Prejuízos Fiscais e Bases 
 Negativas de Contribuição 
  Social 38.783 16.938 4.139 9.047 - 13.186
Total 45.999 64.492 20.308 9.047 13.715 15.640
O registro contábil dos Ativos Fiscais Diferidos nas demonstrações financei-
ras Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. foi efetuado pelas alíquotas 
aplicáveis ao período previsto de sua realização e está baseado na projeção 
de resultados futuros e em estudo técnico preparado nos termos da Resolução 
CMN nº 4.842/2020 e Resolução BCB nº 15. 
a.2) Expectativa de Realização dos Ativos Fiscais Diferidos:

Ano
Diferenças  

Temporárias IRPJ
Diferenças  

Temporárias CSLL
Prejuízos Fiscais  
e Base Negativa Total

2025 1.641 591 3.142 5.373
2026 - - 1.759 1.759
2027 163 59 1.819 2.041
2028 - - 1.888 1.888
2029 - - 1.945 1.945
2030 - - 2.633 2.633
Total 1.804 650 13.186 15.640
Com base na Resolução CMN 4.818/2020 e a Resolução BCB nº 2/2020, os 
Créditos Tributários devem ser apresentados integralmente no longo prazo, 
para fins de balanço. a.3) Valor Presente dos Créditos Tributários: O valor 
presente total dos créditos tributários é de R$ (31/12/2023 - R$ 19.077) cal-

culados de acordo com a expectativa de realização das diferenças temporárias 
e prejuízos fiscais e a taxa média de captação projetada para os períodos 
correspondentes. 
b) Ativos Fiscais Correntes: 2024 2023
Outros Impostos a Compensar 14.680 5.933
Total 14.680 5.933
Circulante 14.680 3.526
Não Circulante - 2.407
c) Passivos Fiscais Correntes: 2024 2023
Impostos sobre as receitas 864 6.023
Impostos sobre salários - 706
Impostos retidos de terceiros 261 438
Outros impostos - -
Total 1.125 7.167
Circulante 1.125 7.167
d) Imposto de Renda e Contribuição Social: 2024 2023
Resultado Antes da Tributação sobre o Lucro 7.274 9.283
Participação no Lucro (2.321) (3.920)
Resultado Antes dos Impostos (4.953) 5.363
 25% e 9%, Respectivamente 1.684 (1.823)
 Receitas não tributáveis, líquidas de despesas não 
  dedutíveis (i) (1.392) (753)
 Outros Ajustes 433 207
Imposto de Renda e Contribuição Social 725 (2.369)
 Imposto de Renda Corrente e Diferido 754 (1.764)
 Contribuição Social Corrente e Diferido (29) (605)
Impostos Pagos no Exercício (1.979) (983)
(i) As Receitas não tributáveis, líquidas de despesas não dedutíveis estão relacio-
nados aos tributos diferidos temporariamente relacionado as adições temporárias.

8. Imobilizado em Uso e Intangível: a) Composição Imobilizado em Uso:

Ativo Tangível 
Taxa (%) anual  
de depreciação

2024 2023

Custo
Depreciação 

Acumulada Residual Custo
Depreciação 

Acumulada Residual
Equipamentos de Processamento de Dados 20 - - - 58 (53) 5
Móveis e Equipamentos de Uso Computadores 20 - - - 2 (2) -
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 20 307 (302) 5 307 (241) 66
Total 307 (302) 5 367 (296) 71
b) Variação Imobilizado em Uso: 2024 2023

 Custo
Depreciação 

Acumulada Total Custo
Depreciação  

Acumulada Total
Saldo no início do período 367 (296) 71 367 (224) 143
Depreciação - (61) (61) - (72) (72)
Baixa Cisão (60) 55 5 - - -
Saldo no fim do período 307 (302) 5 367 (296) 71
c) Composição Intangível: 

Intangível
Taxa (%) anual  
de amortização

2024 2023

Custo
Amortização 

Acumulada Residual Custo
Amortização 

Acumulada Residual
Sistemas de Processamento de Dados 20 - - - 70.833 (31.327) 39.506
Total - - - - 70.833 (31.327) 39.506
d) Variação Intangível: 2024 2023

 Custo
Amortização 

Acumulada Total Custo
Amortização 

Acumulada Total
Saldo no início do período 70.833 (31.327) 39.506 52.164 (19.195) 32.969
Adições 9.599 - 9.599 18.669 - 18.669
Amortizações - (12.089) (12.089) - (11.072) (11.072)
Outras (1) (80.432) 43.416 (37.016) - (1.060) (1.060)
Saldo no fim do período - - - 70.833 (31.327) 39.506
(1) Outras - seu saldo era principalmente compostos pelos intangíveis e seus créditos fiscais referente ao PIS e COFINS relacionado plataforma de processamento dos 
cartões que, após a migração dos produtos para a empresa Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A foram baixados em sua totalidade por escolha da companhia.

9. Passivos Financeiros
Contas a Pagar 2024 2023
Valores de Benefícios a Repassar(1) 188.331 131.511
Total 188.331 131.511
(1) Refere-se à movimentação no momento da utilização ou recarga do saldo 
dos cartões. O saldo na data-base de 30 de abril de 2024 foi integralmente 
absorvido pelo acervo patrimonial cindido, as variações após esta data foram 
transferidas para Valores a Pagar Parte Ligadas onde este saldo está sendo 
parcialmente absorvido devido sua continuidade e amortização durante o exer-
cício pela companhia fazendo parte Plano de Cisão.
10. Outros Passivos

2024 2023
Créditos Diversos (1) (2) - 253.638
Fornecedores a Pagar (2) 21.637 39.653
Salários e Benefícios a Pagar - 7.304
Provisão de Férias e Encargos - 1.650
Valores a Pagar - Partes Ligadas (2) 69.895 -
Total 91.532 302.245
Circulante 91.532 302.245
Não Circulante - -
(1) Em 31/12/2023 os maiores saldos referem-se a operações de processamen-
to de pagamentos a serem pagas aos estabelecimentos que representam R$ 
213.180 e estoque de saldo a repassar ao portador no montante de 26.263. 
(2) O saldo na data-base de 30 de abril de 2024 foi integralmente absorvido 
pelo acervo patrimonial cindido, as variações após esta data foram transferidas 
para Valores a Pagar Parte Ligadas onde este saldo está sendo parcialmente 
absorvido devido sua continuidade e amortização durante o exercício pela com-
panhia fazendo parte Plano de Cisão. 11. Patrimônio Líquido: a) Capital Social: 
Em 27 de junho de 2024, a Companhia reduziu em decorrência da cisão parcial 
o capital social em R$ 461, mediante cancelamento de 461 ações ordinárias 
sem valor nominal. Em 30 de junho de 2024, o capital social, totalmente in-
tegralizado após cisão parcial, está representado pelo montante de R$ 89.539 
(31/12/2023- R$ 90.000) dividido em 89.539 ações ordinárias sem valor no-
minal. b) Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio: Os resultados apurados 
no balanço anual terão a destinação que lhes resolverem dar os sócios, sendo 
assegurados dividendos mínimos de 1% sobre o lucro líquido, ajustado confor-
me legislação em vigor. Em 31 de dezembro 2024 e 31 de dezembro 2023, não 
foram destinados Juros sobre Capital Próprio e Dividendos, a serem distribuídos 
aos acionistas. c) Reserva Legal: Do lucro líquido do exercício será destina-
do 5% para constituição de reserva legal, limitada a 20% do capital após a 
absorção de prejuízos acumulados. d) Reserva para Contingências: O saldo 
remanescente do lucro líquido do exercício, será destinado às importâncias que, 
legalmente, puderem ser destinadas à Reserva de Contingências.
12. Receitas de Prestação de Serviços

2024 2023
Receitas de MDR (Vale Refeição e Alimentação) 70.138 98.402
Receitas de Tarifas (1) 13.299 21.136
Receitas de Serviços Prestados (2) 8.359 -
Total (3) 91.796 119.538
(1) Receita advinda do comissionamento nas operações de Tarifas de Liqui-
dação, Adesão, Anuidade, Transação e Rescisão de Contrato. (2) Receitas 
advindas pós Cisão relacionado aos novos produtos e/ou serviços Pluxee IP 
relacionado tarifas recebidas de clientes e de afiliados de operações de gifs 
card, saúde e bem estar, mobilidade, home office, entre outros. (3) A redução 
da Receita de Prestação de serviços foi referente ao processo de migração dos 
produtos para a empresa Pluxee Beneficios.
13. Despesas de Pessoal

2024 2023
Remuneração Direta (12.916) (11.010)
Encargos Sociais (2.094) (4.069)
Bônus 4.792 (3.920)
Benefícios a Funcionários 1.886 (2.845)
Outras Despesas com Pessoal (56) (132)
Treinamento 10 (16)
Total (12.170) (21.992)
14. Despesas Tributárias

2024 2023
Despesas de Contribuição ao COFINS (8.872) (10.891)
Despesas de ISS (2.112) (2.671)
Despesas de Contribuição ao PIS (1.862) (2.320)
Outras Despesas Tributárias (32) (32)
Total (12.878) (15.914)

(1) Antigo Controlador - O Banco Santander (Brasil) S.A. foi controlador da Ben 
Benefícios e Serviços Instituição de Pagamentos S.A. até a data efetiva da Ci-
são Parcial. (2) Pluxee Benefícios Brasil S.A. - Após a data efetiva de Cisão 
Parcial foram transferidas compromissos e obrigações para Valores a Pagar 
Parte Ligadas onde os saldos remanescentes das operações estão sendo absor-
vidos devido a continuidade das operações pela companhia fazendo parte do 
Plano de Cisão. 19. Plano de Benefícios a Funcionários: A Pluxee Instituição 
de Pagamento Brasil S.A. possuía programas de remuneração de longo prazo 
vinculados ao desempenho do preço de mercado de ações do Banco Santander 
Brasil (SANB11), sendo elegíveis a estes planos os membros da diretoria além 
de participantes cuja escolha levava em conta a senioridade na empresa, o 
qual, foi descontinuado com a mudança de controle. Eram eles: Programas 
Locais: a.1) Valor Justo e Parâmetros de Performance para Planos Vigentes: 
ILP Ben: Tratava-se de um plano de retenção para posições chave lançado em 
Maio/2019, onde o participante deveria permanecer com vínculo empregatício 
até a data do pagamento. Os valores acordados do ILP para cada participante 
eram obtidos a partir da apuração da consecução de indicadores de negócio da 
empresa em dois momentos: 2023 e 1º semestre de 2024 (momento da Ci-
são). Os pagamentos eram realizados em ações SANB11, sendo 50% em março 
de 2023 e 50% em março de 2024, com restrição de 1 ano após cada pagamen-
to e estava sujeito à aplicação das cláusulas de Malus/Clawbak, que poderiam 
reduzir ou cancelar as ações a serem entregues em casos de descumprimento 
das normas internas e exposição a riscos excessivos.

Indicadores
Quantidade de clientes PJ Quantidade de clientes PF
Quantidade de estabelecimentos credenciados Faturamento
BAI

a.2) Remuneração Variável Referenciada em Ações: No Plano de Incentivo 
de Longo Prazo (diferimento) eram determinados os requisitos para pagamen-
to das parcelas diferidas futuras da remuneração variável, considerando as 
bases financeiras sustentáveis de longo prazo, incluindo a possibilidade de 
aplicação de reduções ou cancelamentos em função dos riscos assumidos 
e das oscilações do custo de capital. O plano de remuneração variável com 
pagamento referenciado em ações SANB11 era dividido em dois programas: 
(i) Coletivo Identificado e (ii) Demais Funcionários. Os impactos no resultado 
eram contabilizados na rubrica Despesas de Pessoal, conforme abaixo:

Pluxee

Programa Participantes Tipo de  
Liquidação

01/01 a 
31/12/24

01/01 a 
31/12/23

Coletivo 
Identificado

Diretores Estatutários 
e outros executivos 
que assumam 
riscos significativos 
e responsáveis das 
áreas de controle

50% em dinheiro 
indexado a 100% 
do CDI e 50% 
em ações (Units 
SANB11)

5.296 (1) 1.161

Demais  
Funcionários

Funcionários de nível 
de Superintendência 
e demais funcionários 
com valor de remune-
ração variável acima 
de um valor mínimo 
estabelecido

50% em dinheiro 
indexado a 100% 
do CDI e 50% 
em ações (Units 
SANB11)

1.844 1.936

(1) O valor de R$ 1.674 foi pago a título de ILP e R$ 3.622 foi transferido para o 
Banco Santander dado que os colaboradores elegíveis foram transferidos para 
o antigo controlador. O plano de remuneração foi encerrado na empresa após 
Cisão. 20. Outras Informações: a) Na avaliação de seus consultores jurídicos 
são considerados como Perda Possível os saldos constituídos aos processos 
existentes abaixo demonstrados:

2024 2023
Trabalhista 20.701 10.374
Tributária 86.170 75.444
Cível 15.670 14.698
Total 122.541 100.496
b) Resultados Recorrentes / Não Recorrentes: não houve resultados não recor-
rentes no exercício de 2024 e 2023.
21. Eventos Subsequentes: Não houve eventos subsequentes.

DIRETORIA
Diretor-Presidente - Thierry Noel Michel Guihard

Diretor Financeiro - Guilherme Rocha Vieira
Contadora - Paloma Andrade - CRC 1SP-241102/O-9

Relatório dos auditores independentes sobre as  
demonstrações financeiras

Aos Administradores e Cotistas 
Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Pluxee Instituição de 
Pagamento Brasil S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de cai-
xa para o semestre e exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras in-
formações elucidativas.  Em nossa opinião, as demonstrações financeiras aci-
ma referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Pluxee Instituição de Pagamento Brasil 
S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para osemestre e exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil,aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa au-
ditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Institui-
ção, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éti-
cas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações 
que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: 
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa respon-
sabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho reali-
zado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações financeiras: A administração da Instituição é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a instituição 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liqui-
dar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela go-
vernança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e su-
ficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuida-
de operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulga-
ções e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de au-
ditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham 
sido identificadas durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de março de 2024 
PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda.  Marcelo Luis Teixeira Santos
CRC 2SP000160/O-5  Contador CRC 1PR050377/O-6

15. Outras Despesas Administrativas
2024 2023

Depreciações e Amortizações (12.154) (12.204)
Processamento de Dados (8.745) (8.665)
Outras Despesas (2.549) (5.239)
Serviços Técnicos Especializados (1) (12.536) (2.921)
Convênio Operacional (Nota 18.c) (2.997) (3.050)
Serviços de Terceiros (4.512) (1.248)
Serviços Financeiros (891) (1.081)
Propaganda e Publicidade (317) (892)
Despesa com Aluguel (658) (706)
Promoção e Relações Públicas (85) (75)
Publicações (18) (32)
Perdas por Redução ao Valor Recuperável dos  
  Ativos (Nota 18.c) (37.016) -
Total (82.478) (36.113)
1) Refere-se substancialmente a despesas com credenciamento R$ 5.337 mil 
(31/12/2023 - R$ 742 mil).
16. Outras Despesas Operacionais

2024 2023
Despesa com Rebate (1) - (24.475)
Despesa com Fee a Pagar (2) (18.411) (47.063)
Outras Despesas Operacionais (3) (18.148) (11.796)
Despesa com Processamento de Transação (3.341) (2.795)
Provisão para Contingências (517) (23)
Total (40.417) (86.152)
(1) Custo ou Despesa de Rebate é um tipo de promoção de vendas com ações 
de marketing como incentivos. Com a nova regulamentação do Programa de 
Alimentação do Trabalhador (PAT), a prática do rebate não é mais permitida.
(2) Fee Visa a pagar no valor de R$ 13.804 mil (31/12/2023 - R$ 40.262 mil) e de 
Fee Adquirente a Pagar no valor de R$ 4.607 mil (31/12/2023 - R$ 6.801 mil). (3) 
Refere-se substancialmente as custo com cartões e serviços de valor agregado.
17. Outras Receitas Operacionais 2024 2023
Outras Receitas (1) 23.502 26.106
Total 23.502 26.106
(1) Outras Receitas são saldos inativos por suspensão de pagamento para 
estabelecimentos comerciais e/ou saldos inativos nos cartões de usuários, os 
quais, são incorporados em outras receita da empresa em razão do período ou 
da falta de utilização destes créditos no período estimado. 18. Partes Rela-
cionadas: a) Remuneração de Pessoal-Chave da Administração: A Pluxee 
Instituição de Pagamento Brasil S.A. era parte integrante do Conglomerado 
Santander e seus administradores eram remunerados pelos cargos que ocu-
pavam na empresa. A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. possuía 
benefícios de longo prazo e remuneração baseada em ações para seu pessoal-
-chave da administração (Nota 18.a.2). Em 2024, o valor total da remuneração 
dos administradores foi de R$ 1.838 mil (31/12/2023 - R$ 2.179 mil). Em 
decorrência da cisão parcial da Companhia com a Pluxee Benefícios Brasil 
S.A., as parcelas remanescentes dos saldos de benefícios de longo prazo e 
remuneração baseada em ações para o pessoal-chave da administração fo-
ram transferidas para o Banco Santander (Brasil). S.A (antigo controlador). 
b) Participação Acionária: A Pluxee Instituição de Pagamento Brasil S.A. é 
controlada pelo acionista Pluxee Holding Financeira S.A. (antiga BEN Bene-
fícios Holding Financeira S.A. que possui 91.540 ações, equivalentes a 100% 
do capital social. Pluxee Holding Financeira S.A. é uma joint venture dos acio-
nistas Pluxee Pay, Pluxee Internation e Santander Brasil. c) Transações com 
Partes Relacionadas: As operações e remuneração de serviços com partes 
relacionadas são realizadas no curso normal dos negócios e em condições de 
comutatividade, incluindo taxa de juros, prazos e garantias, e não envolvem 
riscos maiores que os normais de cobrança ou apresentam outras desvanta-
gens. As principais transações e saldos são:
Ativo 2024 2023
Caixa e Equivalentes de Caixa 5.651 13.351
Banco Santander (Brasil) S.A.(1) 5.651 13.351
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata (Nota 4) 57.304 383.983
Banco Santander (Brasil) S.A. - LTN Compromissada(1) 57.304 383.983
Passivo
Valores a Pagar - Partes Ligadas - Nota (10)
Pluxee Benefícios Brasil S.A.(2) 69.895 -
Resultado 2024 2023
Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 25.089 19.890
Banco Santander (Brasil) S.A.(1) 25.089 19.890
Despesas Administrativas (Nota 15) 2.997 3.050
Banco Santander (Brasil) S.A.(1) 2.997 3.050

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037645-73.2022.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA 
CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAIKAR VEICULOS EIRELLI, 
CNPJ. 32.006.012/0001-10, na pessoa de seu representante legal, que NATAN SANTANA COUTINHO 
lhe ajuizou, uma ação de Procedimento Comum Cível, objetivando que seja a mesma julgada 
procedente, com a condenação da requerida ao pagamento de R$ 23.360,00, devidamente atualizado, 
referente ao veículo Ford Fiesta, ano 2012, cor vermelha, placa FBO 4696, RENAVAN Nº 45593881, bem 
como, a condenação da requerida, ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, custas 
processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se a requerida em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,  caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2025. 

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1044964-78.2021.8.26.0114. A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(os) Construtora 
Plaza Ltda, CNPJ 48.821.367/0001-00, réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como terceiros que foi proposta uma ação de Pro 
cedimento Comum Cível - Usucapião Extraordinária por parte de Eduardo Antonio Moia e outro, alegando em síntese: ser legítimo 
possuidor de forma mansa e pacífica, contínua e ininterrupta, sem oposição de terceiros, por tempo superior a 15 (quinze) ano s, agindo como 
se dono fosse, do imóvel descrito como: Rua Dr. Herculano Gouveia Neto, nº 460, apto. 44 Bloco G, e a vag a de garagem ident ificada como 
Box C-17, possuindo o apto 44 uma área 64,150m² real, real comum de 73,450m² e real total de 137,600m², sendo a fração ideal de 0,2 24% 
do terreno onde se encontra edificado e Edifício, tudo conforme matrícula n° 261.688, regi strada perante o 3º registro de imóveis de Campinas 
-SP e a vaga de garagem BOX C-17. Encontrando-se os réus ausentes, incertos e desconhecidos, bem como terceiros, em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos 
narrados pelo autor na inicial. E para que no futuro não se alegue ignorância, expediu-se este edital que será publicado e afixado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 06 de novembro de 2024.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013090-83.2019.8.26.0037. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Paula Comini Sinatura Asturiano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROMEU FERNANDES MOREIRA DA SIIVA, pessoa pública de direito privado, inscrito no CPF nº 286.628.608-18, que lhe foi proposta a 
ação de Execução de Título Extrajudicial, impetrado por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando em síntese que: em 
razão do CDC – Crédito Direto ao Consumidor – Pessoa Física – Rede - Contrato nº (004400003110086016); o autor concedeu ao 
executado, um crédito para aquisição de bem móvel (Veículo), com alienação fiduciária; que o executado não cumpriu com as obrigações 
assumidas, não procedendo com o pagamento das parcelas convencionadas em contrato; em razão disso, fora ajuizada a presente ação. 
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, fora determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de (03) dias, o qual fluirá após o decurso do prazo do presente Edital, efetue o pagamento do débito ou 
ofereça bens à penhora, podendo apresentar resposta em (15) dias ou, no mesmo prazo, reconhecendo o débito, deposite (30%) do valor 
em execução e requeira o parcelamento do saldo devedor em (06) vezes, com juros de (1%) ao mês. Decorrido os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado Curador Especial, (CPC, Art. 257, IV), e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americo Brasiliense, aos 27 de agosto de 2024 

PROCESSO Nº 1149131-86.2024.8.26.0100 - EDITAL DE INTERDIÇÃO - O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). José 
Walter Chacon Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 28 de janeiro de 2025, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de Nilza Maria Evangelista de Moura, CPF 033.791.408-72, RG 2.993.887, viúva, 
brasileira, advogada aposentada, nascida em 24 de setembro de 1942, filha de Luzia Evangelista da 
Cunha e Bertolino Evagelista da Cunha, portadora de demência não especificada, F03 pela CID-10, 
declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de natureza patrimonial e 
negocial, e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Fabio Evangelista de 
Moura, CPF 135.563.518-70. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 

AUTOARREMATE S.A.
CNPJ/MF nº 34.126.488/0001-10 - NIRE 35.300.559.321

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os acionistas da AutoArremate S.A. estão convocados a se reunir às 15:00 horas, do dia 30 de abril de 2.025, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social com 
direito a voto, ou, em segunda convocação, às 15:30 horas, com qualquer número de acionistas presentes, por meio de 
videoconferência, com o objetivo de apreciar as contas apresentadas pelos administradores, além de examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Os documentos 
pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2.025.
AUTOARREMATE S.A.

PAVIA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 09.531.508/0001-90 - NIRE 35.300.383.826

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os acionistas da Pavia Participações S.A. estão convocados a se reunir às 11:00 horas, do dia 30 de abril de 2.025, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do capital 
social com direito a voto, ou, em segunda convocação, às 11:30 horas, com qualquer número de acionistas presentes, por 
meio de videoconferência, com o objetivo de apreciar as contas apresentadas pelos administradores, além de examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024.  
Os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da 
Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2.025.
PAVIA PARTICIPAÇÕES S.A.

SBHE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 43.614.834/0001-08 - NIRE 35.300.577.345

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os acionistas da SBHE Participações S.A. estão convocados a se reunir às 10:00 horas, do dia 30 de abril de 2.025, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social com direito a 
voto, ou, em segunda convocação, às 10:30 horas, com qualquer número de acionistas presentes, por meio de 
videoconferência, com o objetivo de apreciar as contas apresentadas pelos administradores, além de examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. Os documentos 
pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2.025.
SBHE PARTICIPAÇÕES S.A.

SBPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 09.465.368/0001-08 - NIRE 35.300.548.787

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os acionistas da SBPar Participações S.A. estão convocados a se reunir às 14:00 horas, do dia 30 de abril de 2.025, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco) por cento do capital social com direito a 
voto, ou, em segunda convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas presentes, por meio de videoconferência, com 
o objetivo de: (i) examinar, discutir e votar o relatório de administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
(iii) eleger os administradores para o biênio 2025/2027 e (iv) decidir sobre a remuneração dos administradores. Os documentos 
pertinentes às matérias a serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia.

São Paulo, 31 de março de 2.025.
SBPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
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